
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
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(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para fins de concessão ou renovação da certificação, a entidade de 

educação que atua nas diferentes etapas e modalidades da educação básica, regular e 

presencial, deverá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

I - demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano 

Nacional de Educação (PNE), na forma do art. 214 da Constituição Federal; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação 

conduzidos pelo Ministério da Educação; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

III - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de 

estudo integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 1º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso III do caput, a entidade 

poderá oferecer bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 

pagantes; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
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II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário 

para o alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso III do caput e no § 1º por benefícios 

concedidos a beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um 

salário mínimo e meio, tais como transporte, uniforme, material didático, moradia, 

alimentação e outros benefícios, ações e serviços definidos em ato do Ministro de Estado da 

Educação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º Admite-se o cumprimento do percentual disposto no §2º com projetos e 

atividades para a garantia da educação em tempo integral para alunos matriculados na 

educação básica em escolas públicas, desde que em articulação com as respectivas instituições 

públicas de ensino, na forma definida pelo Ministério da Educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 4º Para fins do cumprimento da proporção de que trata o inciso III do caput: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim 

declarado ao Censo da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor 

da bolsa de estudo integral; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação 

básica em tempo integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de 

estudo integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 5º As equivalências previstas nos incisos I e II do § 4º não poderão ser 

cumulativas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 6º Considera-se, para fins do disposto nos §§ 3º e 4º, educação básica em tempo 

integral a jornada escolar com duração igual ou superior a 7 (sete) horas diárias, durante todo 

o período letivo, e compreende tanto o tempo em que o aluno permanece na escola como 

aquele em que exerce atividades escolares em outros espaços educacionais, conforme definido 

pelo Ministério da Educação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 7º As entidades de educação que prestam serviços integralmente gratuitos 

deverão garantir a observância da proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar 

mensal per capita não exceda o valor de um salário-mínimo e meio para cada 5 (cinco) alunos 

matriculados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 13-A. Para fins de concessão e de renovação da certificação, as entidades que 

atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade para Todos (Prouni), 

na forma do caput do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão atender às 

condições previstas nos incisos do caput e nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 13 desta Lei. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º As entidades que atuam concomitantemente no nível de educação superior e 

que tenham aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir os requisitos 

exigidos no art. 13, para cada nível de educação, inclusive quanto à complementação eventual 
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da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por 

cento) e de benefícios, conforme previsto nos §§ 1º e 2º do art. 13. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 2º Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo 

vinculadas ao Prouni, salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) para 

pós-graduação stricto sensu. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação 

superior, as bolsas de estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) oferecidas 

fora do Prouni aos alunos enquadrados nos arts. 14 e 15, desde que a entidade tenha cumprido 

a proporção de uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes no Prouni e 

que tenha ofertado bolsas no âmbito do Prouni que não tenham sido preenchidas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas 

concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares, além das 

bolsas para pós-graduação stricto sensu previstas no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

  

Art. 13-B. Para os fins da concessão da certificação, as entidades que atuam na 

educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma do art. 10 da Lei nº 11.096, 

de 13 de janeiro de 2005, deverão: 

I - atender ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 13; e 

II - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de 

estudo integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso II do caput, a entidade 

poderá oferecer bolsas de estudo parciais, desde que conceda: 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 

pagantes; e 

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário 

para o alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso II do caput e no § 1º por benefícios 

concedidos a beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um 

salário mínimo e meio, tais como transporte, uniforme, material didático, moradia, 

alimentação e outros benefícios, ações e serviços definidos em ato do Ministro de Estado da 

Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013,  com redação dada pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º Sem prejuízo da proporção definida no inciso II do caput, a entidade de 

educação deverá ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no mínimo, 1 

(uma) bolsa integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 4º A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as 

instituições de ensino superior por ela mantidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 5º As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na 

educação básica são obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste artigo de 
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maneira segregada, por nível de educação, inclusive quanto à eventual complementação da 

gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e 

de benefícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013,  com redação dada 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas 

concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 13-C. Consideram-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções 

previstas nos arts. 13, 13-A e 13-B, o total de alunos que não possuem bolsas de estudo 

integrais. 

§ 1º Na aplicação das proporções previstas nos arts. 13-A e 13-B, serão 

considerados os alunos pagantes matriculados em cursos de graduação ou sequencial de 

formação específica regulares. 

§ 2º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 

90 (noventa) dias, cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo imediatamente 

subsequente ao inadimplemento, conforme definido em regulamento. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 14. Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e de 

custeio de material didático.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal 

per capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo.  

§ 2º A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal 

per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.  

.......................................................................................................................................................
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